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ARTIGO 1⁰ -  DEFINIÇÕES 

Para efe i tos  do presente contra to  de seguro,  cons idera -se:  

SEGURADOR: Ocidental  -  Companhia  Por tuguesa de Seguros de Vida,  S.A. ,  

legalmente autor izada a exercer  a  a t iv idade seguradora;  

TOMADOR DE SEGURO:  a pessoa singular  ou cole t iva que ce lebra o  contra to  de 

seguro com o Segurador  e  é  responsável  pelo  pagamento do prémio;  

PROPOSTA DE SEGURO:  documento que t i tu la  a  vontade do Tomador do Seguro 

de subscrever  um contra to  de seguro em determinadas condições;  

PESSOA SEGURA:  a  pessoa su jei ta  aos r iscos que,  nos termos acordados,  são 

obje to  deste  contra to;  

APÓLICE:  o  conjunto  de documentos que t i tu lam o contra to  de seguro,  e  de que 

fazem par te  in tegrante a  Proposta de Seguro,  as  Condições Gerais ,  as  Condições 

Especiais ,  as  Condições Par t iculares e  todos os documentos adic ionais  emi t idos 

para a  completar  ou a l terar ;  

BENEFICIÁRIO: a  pessoa singular  ou co le t iva a favor da qual  rever te o  capi ta l  

seguro em caso de ver i f icação de um r isco cober to  pe la  apól ice.  

ARTIGO 2º -  DECLARAÇÃO DO RISCO 

1.  As declarações do Tomador do Seguro e da Pessoa Segura prestadas 

na Proposta de Seguro servem de base ao presente contrato.  

2 .  O incumprimento pelo Tomador do Seguro ou pela Pessoa Segura do 

dever de declarar  com exat idão todas as circunstâncias que conheça e 

razoavelmente deva ter  por s ignif icat ivas para a  apreciação do r isco, 

determina a anulabi l idade,  a  a l teração ou a cessação do contrato, 

conforme as si tuações e nos termos previstos na le i .  
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ARTIGO 3º -  OBJETO DO CONTRATO 

1.  O presente contrato de seguro de vida individual  é  qual if icado como 

instrumento de captação de aforro estruturado ( ICAE).  

2 .  Em caso de  vida da Pessoa Segura na data prevista nas Condições 

Part iculares para o vencimento do contrato,  o  Segurador pagará o valor 

das respet ivas Unidades de Conta, calculado de acordo com o 

estabelecido no art igo 12.° .  

3 .  Em caso de morte da Pessoa Segura antes da  data prevista nas 

Condições Part iculares para o vencimento do contrato,  este será 

ext into e  o Segurador pagará aos Benefic iár ios designados o valor das 

respet ivas Unidades de Conta,  calculado de acordo com o estabelecido 

no art igo 12.° .  

4 .  Adicionalmente,  em caso de morte por acidente,  se a  idade da Pessoa 

Segura for infer ior  a  80 anos,  e  sem prejuízo do est ipulado nos números 

6 e  7 ,  o  Segurador pagará um capita l  adicional  igual  ao valor  das 

respet ivas Unidades de Conta,  calculado de acordo com o estabelecido  

no art igo 12.° .  

5 .  Para efei tos da garant ia  de morte por acidente indicada no número 4,  a 

morte deve ocorrer  no prazo máximo de 6 meses seguintes ao acidente, 

e  durante a  vigência da apól ice.  

6 .  Para efei tos do n.º  4  e  sem prejuízo das exclusões legais e  contra tuais 

apl icáveis,  o  presente contrato tem restr ições ao âmbito terr i tor ia l para 

as deslocações que ocorram para fora da União Europeia,  com exceção 

dos países Reino Unido,  Suíça,  Noruega,  EUA,  Canadá,  Austrál ia ,  Nova 

Zelândia e  Japão.  

7 .  O presente contrato n ão garante o pagamento dos montantes invest idos 

nem confere dire i to a  part ic ipação nos resultados.  
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ARTIGO 4º -  EXCLUSÕES  

Para efei tos do n.º  4  do art igo 3º ,  não se considera coberto os sinistros 

resultante de:  

a .  suicídio da Pessoa Segura;  

b . i l íc i to  cr iminal  ou contraordenacional  prat icado pela Pessoa Segura, 

pelo Tomador do Seguro ou pelo Benefic iár io ,  como tal  declarado 

em sentença transitada em julgado,  a inda que sem condenação 

efet iva;  

c .  s i tuação de guerra,  esteja  ou não mobil izada a Pessoa Segura, 

terror ismo ou perturbações da ordem pública no país de residência 

ou noutro,  mesmo durante deslocações temporárias;  

d . catacl ismos da natureza;  

e .  reações nucleares  e contaminação radioat iva;  

f .  ato intencional  ou muti lação voluntár ia ,  embriaguez ou de uso de 

estupefacientes fora de prescrição médica,  considerando -se que se 

encontra em estado de embriaguez aquele a  quem for  detetado uma 

taxa de alcoolemia superior  a  0 ,5  gr / l;  

g .  morte causada por acidentes ou quaisquer eventos que tenham 

ocorr ido ou que tenham dad o origem a tratamento médico efetuado 

antes da data de entrada em vigor desta cobertura complementar, 

desde que ta is  acidentes ou eventos não sejam mencionados em 

documentos específicos de aval iação do estado de saúde da Pessoa 

Segura,  quando expressamente  fornecidos pelo Segurador para o 

efei to;  

h . condução ou ut i l ização de aeronaves,  exceto como passageiro a 

bordo de carreiras comerciais  autorizadas;  

i .  at ividade prof issional  ou extraprof issional  manifestamente 
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perigosa,  ta l  como competição de velocidade em veí culo de qualquer 

natureza,  exercíc io da at ividade de bombeiro ou construção civi l ;  

j .  prát ica prof issional  de qualquer desporto ou provas desport ivas 

integradas em campeonatos ou respetivos tre inos,  bem como das 

at ividades prof issionais ou amadoras ta l  como b oxe,  alp inismo, 

tauromaquia,  espeleologia,  paraquedismo, asa delta ,  parapente, 

surf ,  windsurf  e  caça submarina;  

k .  acidente ver i f icado no âmbito do serviço mil i tar  voluntár io;  

l .  atuação em operações mil i tares,  de guerra,  de pol íc ia  ou de 

terror ismo;  

m. ut i l ização de veículos motorizados de duas ou três rodas ou moto 

quatro.  

ARTIGO 5º -  INÍCIO E DURAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contra to têm in íc io  às zero horas do dia  f i xado, para o  efei to ,  nas 

Condições Par t iculares,  e  a  duração aí  ind icada.  

ARTIGO 6º -  DIREITO DE LIVRE RESOLUÇÃO 

1.  O Tomador do Seguro pode resolver o contrato nos 30 dias imediatos à 

data da receção da apól ice.  

2 .  Sob pena de inef icácia,  a  resolução do contrato deve ser  comunicada ao 

segurador por escri to ,  em suporte de papel  ou outro meio duradouro 

disponível  e  acessível  ao Segurador.  

3 .  O exercíc io do dire i to  de l ivre resolução determina a ext inção dos 

efeitos do contrato, ext inguindo -se todas as obrigações dele 

decorrentes,  havendo lugar à  devolução do prémio eventualmente já 

pago,  deduzido,  se for  caso diss o,  do custo da apól ice e  dos custos de 
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desinvest imento que,  em consequência,  o  Segurador tenha suportado.  

4 .  O exercíc io do dire i to  previsto no número anter ior  não dá lugar a 

qualquer indemnização para a lém do est ipulado nos números anter iores.  

ARTIGO 7º -  EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1.  O presente contrato ext ingue -se por resolução,  pelo resgate da 

total idade das unidades de conta e  nos demais casos previstos na le i  e 

na apól ice.  

2 .  A resolução deve ser  comunicada com a antecedência mínima de 30 dias 

em relação à data em q ue produz efei tos.  

ARTIGO 8º -  BENEFICIÁRIOS 

1.  Salvo disposição em contrár io  nas Condições Especiais  ou Par t iculares,  o 

Tomador do Seguro designa o respet ivo Benef ic iár io ,  podendo em qualquer 

momento al terar  a  c láusula  benef ic iár ia ,  produzindo ta l  a l teração efei tos  a 

par t i r  da data em que o Segurador  tenha recebido a correspondente 

comunicação escr i ta,  a  qual  constará obr igator iamente de ata  adic iona l  à 

apól ice.  

2 .  A  faculdade de al terar  a  c láusu la  benef ic iár ia  cessa no momento em que o 

Benef ic iár io  adqui re  o  di re i to  ao capi ta l  seguro.  

3 .  A  c láusula  benef ic iár ia  é  i r revogável  sempre que tenha havido ace i tação 

expressa do benef íc io  por  par te  do Benef ic iár io  ou renúncia expressa do 

Tomador do Seguro em a al terar .  

4 .  A  renúncia  do Tomador do Seguro a  al terar  a  c láusula  benef ic iár ia ,  assim 

como a acei tação do Benef ic iár io ,  depende da efe t iva comunicação escr i ta 

recebida pe lo  Segurador .  

5 .  Sendo a c láusula  benef ic iár ia  i r revogável ,  será necessário o prévio  acordo 
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escr i to  do Benef ic iár io para o  exerc íc io de qualquer  d i re i to em ergente do 

contra to  ou da faculdade de modi f i car  as  condições contra tuais .  

ARTIGO 9º -  PRÉMIOS 

1.  Este contrato pode ser a  prémio único ou a prémios periódicos, 

conforme estabelecido nas Condições Part iculares.  

2 .  Caso essa possibi l idade tenha sido contratada,  d urante a vigência do 

contrato podem ser permit idas entregas extraordinárias de prémios.  

3 .  Os prémios e encargos legais são devidos, antecipadamente, pelo 

Tomador do Seguro.  

4 .  Ao pr imeiro prémio entregue,  bem como à emissão de atas adicionais 

para prémios subsequentes,  acresce o custo de apól ice f ixado nas 

Condições Part iculares e na Proposta de Seguro.  

5 .  O pagamento do prémio terá lugar na sede ou nos escri tór ios do 

Segurador,  caso nada em contrár io  tenha sido acordado pelas partes, 

const i tu indo,  porém, faculdade  do Segurador promover a sua cobrança 

em local  d iverso,  ou ut i l izar  outros meios apropriados que a faci l i tem.  

ARTIGO 10º - ALTERAÇÃO DO VALOR DAS UNIDADES DE CONTA 

O atraso no pagamento do prémio,  o  pagamento de prémios extraordinários, 

os resgates parcia is  ou as eventuais a l terações nos encargos a cargo do 

Tomador do Seguro, desde que permit idos por le i ,  ocasiona,  automaticamente,  

uma ret i f icação do valor  das Unidades de Conta.  

ARTIGO 11º - UNIDADES E FUNDOS 

1.  Serão const i tu ídos c inco Fundos de Invest imento,  cuja  gestão obedecerá a  

cr i tér ios  de segurança e rentabi l idade.  
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2.  Cada Fundo de Invest imento será div id ido em Unidades de Conta.  

3 .  O Segurador  aval iará  diar iamente o  va lor  da Unidade de Conta de cada 

Fundo, d iv id indo o patr imónio  l íquido global  do mesmo, já d eduzido da 

comissão de gestão f inancei ra ,  calculada nos termos do número seguin te , 

pelo  número de Unidades de Conta em c i rculação.  

4 .  A  comissão de gestão f inancei ra  anualmente imputada a cada Fundo de 

Invest imento não poderá exceder  os 2% da média,  ponderada  em função do 

tempo,  dos va lores que const i tuem o Fundo no exerc íc io .  A  comissão de 

gestão f inancei ra  será imputada a cada Fundo com a mesma per iodic idade 

da ava l iação do va lor  das Unidades de Conta refer ida no número 3,  e  será 

l iqu idada aos mesmos no pr im ei ro  dia  ú t i l  de cada mês.  

5 .  Os Tomadores dos Seguros não adqui rem qualquer  d i re i to  sobre qualquer 

dos Fundos de Invest imento,  sobre o  seu patr imónio  ou sobre qualquer  outro  

a t ivo do Segurador .  

6 .  A  composição do Fundo,  bem como a respet iva pol í t i ca  de invest im ento, 

constam do documento informativo in t i tu lado "Documento de Informação 

Fundamental "  (DIF) .  

ARTIGO 12º - FUNCIONAMENTO  

1.  Os prémios desta modal idade deduzidos da comissão de subscrição,  são 

invest idos autonomamente nos Fundos de Invest imento disponibi l iz ados 

pelo Segurador,  que integrarão os rendimentos f inanceiros que forem 

sendo produzidos.  

2 .  Cada contrato será expresso em número de Unidades de Conta.  

3 .  A alocação de cada prémio,  a  cada um dos Fundos de Investimento,  será 

efetuada de acordo com a indicação expressa do Tomador do Seguro, 

sendo que o número de Unidades de Conta a  adquir ir  em cada Fundo de 

Invest imento será calculado dividindo a fração do prémio alocado a esse 

Fundo, pelo valor  da respet iva Unidade de Conta,  de acordo com a 
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respet iva cotação do  2.°  d ia  út i l  seguinte à  data do pagamento do 

prémio.  

4 .  O produto do número de Unidades de Conta do Fundo associado à 

apól ice pelo valor  da Unidade de Conta desse Fundo corresponde em 

cada momento ao valor  de referência.  O valor  das Unidades de Conta 

corresponde à soma dos valores de referência dos vár ios fundos afetos 

à apól ice.  

5 .  O valor  das Unidades de Conta de cada contrato,  bem como a 

composição da carte ira  de invest imentos de cada Fundo, serão objeto 

de informação nos termos legais e  regulamentares . 

6. O Segurador pode,  em casos excecionais,  considerar  desaconselhável  a 

manutenção da alocação das Unidades de Conta a  um dos Fundos de 

Invest imento.  Neste caso,  efetuará a transferência das Unidades de 

Conta para outro Fundo, informando por escri to  o Tomad or do Seguro 

da decisão.  No prazo de 15 dias,  a  contar  da data de receção da refer ida 

informação,  o  Tomador do Seguro pode indicar  por escri to  ao Segurador 

uma afetação diferente para as refer idas Unidades de Conta.  

ARTIGO 13º - SWITCHING 

1.  O Tomador do Seguro pode,  em qualquer momento e no máximo duas 

vezes em cada ano de vigência do contrato,  sem incorrer  em custos, 

a l terar  a  afetação do seu invest imento aos Fundos disponíveis,  devendo 

para tanto informar, por escri to ,  o  Segurador.  

2 .  Nos termos do número ante r ior ,  esta movimentação será efetuada no 

prazo máximo de 10 dias,  com data efei to  igual  à  do dia út i l  seguinte à  

receção,  pelo Segurador,  do respet ivo pedido.  

ARTIGO 14º - RESGATE 

1.  Salvo disposição em contrár io ,  e  sem prejuízo do disposto no art igo 8.º ,  
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o Tomador do Seguro pode sol ic i tar  o  resgate total  ou parcia l  do valor 

das Unidades de Conta.  

2 .  O valor  de resgate corresponde a uma percentagem do produto do 

número de Unidades de Conta que se pretendem resgatar pelo valor  da 

Unidade de Conta no 4.°  d ia  út i l  i mediatamente seguinte ao resgate.  A 

refer ida percentagem, ref let ida nas Condições Part iculares,  não poderá 

ser  infer ior  a  99%.  

3 .  A comissão de resgate,  se apl icável ,  estará prevista na Proposta de 

Seguro e nas Condições Part iculares.  

4 .  Em caso de resgate total ,  o contrato será automaticamente ext into e , em 

caso de resgate parcia l ,  o  contrato manter -se-á em vigor e  o número de 

Unidades de Conta afetas ao contrato,  bem como o correspondente valor 

das Unidades de Conta serão ajustados em conformidade.  

ARTIGO 15º - PAGAMENTO DAS IMPORTÂNCIAS SEGURAS 

1.  O pagamento das impor tâncias seguras terá  lugar ,  se outro  local  ou outra 

v ia  não forem estabelecidos pelo  Segurador ,  por  t ransferênc ia para a  conta 

bancária  ind icada pe lo  Benef ic iár io ,  ou na sede ou nos escr i tór ios do 

Segurador  após a entrega dos seguin tes documentos,  sendo pessoa singular :  

a)  Em caso de resgate:  b i lhete  de ident idade e car tão de contr ibuin te  ou, 

em al ternat iva,  car tão do c idadão;  

b) em caso de reembolso em caso de v ida:  b i lhete  de ident idade e car tão 

de contr ibuin te  ou,  em al ternat iva, car tão de c idadão e, 

adic ionalmente,  caso o benef ic iár io  não se apresente presencialmente, 

cer t idão de nascimento;  

c )  em caso de reembolso por  morte :  b i lhete  de ident idade e car tão de 

contr ibuin te  ou,  em a l ternat iva,  car tão de c idad ão,  documentação 

inerente à  par t ic ipação do s in is t ro ,  cert idão do assento de óbi to e 

documento comprovat ivo da qual idade de herdei ro  ou benef ic iár io .  
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2.  O pagamento do cap i ta l  seguro tem lugar  dentro  dos seguin tes prazos a 

contar  da receção dos documentos nec essários  para o  efei to :  

a) em caso de resgate:  10 dias ú teis ;  

b) em caso de reembolso em caso de v ida:  5  dias  ú teis ;  

c )  em caso de reembolso por  morte :  20 dias ú teis .  

3 .  Em s i tuações devidamente jus t i f i cadas e sempre que necessário poderão ser 

exig idos documentos adic ionais aos refer idos no número 1, sendo que o 

in íc io  da contagem do prazo,  conforme estabelecido no número 2,  se fará 

após a apresentação de todos os documentos sol ic i tados.  

4 .  Salvo est ipulação em contrár io :  

a) sendo a designação fe i ta  a  favor  de vár ios  Benef ic iár ios ,  o  Segurador 

real iza a  prestação em par tes iguais  a  todos eles;  

b) em caso de premoriência  do Benef ic iár io  ou de algum deles quando 

haja  vár ios ,  o  capi ta l  seguro ou a sua par te  nesse capi ta l  cabe aos 

respet ivos herdei ros segundo as regras legais  da sucessão;  

c )  se o  Benef ic iár io  for  menor ,  o  Segurador  pagará o  capi ta l  seguro ou a 

par te que lhe couber  a  quem demonstre,  de forma inequívoca,  ser  o 

seu representante legal ,  mediante a  apresentação de assento de 

nascimento do menor .  

5 .  As despesas com a obtenção dos documentos comprovat ivos e  necessários 

serão sempre da conta do Benef ic iár io .  
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ARTIGO 16º - PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO  

1.  O Segurador  envia  ao Tomador do Seguro,  com uma per iodic idade mínima 

t r imestral ,  um extra to  com o número de unidades de conta de referência ,  o 

seu valor  e  o  valor  to ta l  do invest imento.  

2 .  O Tomador do Seguro é  informado em tempo út i l  das a l terações da 

composição da car te i ra  de invest imentos ou da po l í t ica  de invest imentos 

quando essas al terações se jam consideradas s igni f i ca t ivas pe la  autor idade 

de supervisão competente.  

ARTIGO 17º - LIQUIDAÇÃO DO FUNDO  

1.  Se os interesses dos Tomadores dos Seguros o exigirem, com o acordo 

do Inst i tuto de Seguros de Portugal ,  o  Segurador poderá proceder à 

dissolução e l iquidação dos Fundos,  procedendo nes sa circunstância,  o 

Segurador ao pagamento do valor  das Unidades de Conta 

correspondente ao contrato,  calculado nos termos do art igo 12.° .  

2.  Os Tomadores dos Seguros não poderão,  em caso algum, exigir  a 

l iquidação ou part i lha dos Fundos.  

ARTIGO 18º - COMUNICAÇÃO E DOMICILIOS 

1.  As comunicações do Tomador do Seguro,  da Pessoa Segura e  do Benef ic iár io 

ou do Segurador  para efei tos  deste  contra to  consideram -se vá l idas e 

p lenamente ef icazes caso sejam efe tuadas em l íngua por tuguesa,  por escr i to 

ou por outro meio do qual  f ique regis to  duradouro, respet ivamente para a 

sede social  do Segurador  ou para a  úl t ima morada do Tomador do Seguro, 

da Pessoa Segura ou do Benef ic iár io  constante do contra to .  

2 .  Quando,  pela  sua própr ia  natureza ou or igem, a  documentação refer ida no 

número anter ior  es teja  redig ida em l íngua estrangei ra ,  a  mesma deverá ser 

acompanhada de t radução devidamente legal izada,  nos termos do ar t igo 

440.º  do Código de Processo Civ i l .  
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3.  O Tomador do Seguro que temporar iamente f i xar  residência  fora  de Por tugal  

deve designar  domicí l io  em terr i tór io  por tuguês para os efei tos  do presente 

contra to .  

ARTIGO 19º - REGIME FISCAL 

É apl icável  ao presente contra to  o  reg ime f iscal  que se encontrar  em vigor  na data 

do fac to  t r ibutár io  considerado re levante.  

ARTIGO 20º - LEI APLICÁVEL, RECLAMAÇÕES E ARBITRAGEM 

1.  A le i  apl icável  a  este contra to  é  a  le i  por tuguesa.  

2 .  As Reclamações do Tomador do Seguro/Pessoa Segura ou outras par tes 

in teressadas podem ser  apresentadas aos serviços do Segurador ,  no L ivro 

de Reclamações,  Provedor  do Cl iente ,  Autor idade de Supervisão de Seguros 

e  Fundos de Pensões www.asf .com.pt ,  ou em caso de l i t íg io ,  as par tes podem 

a inda recorrer  à  Ent idade de Resolução Al ternat iva de Li t íg ios :  CIMPAS - 

Centro  de Informação,  Mediação,  Provedoria  e  Arbi t ragem de Seguros 

www.c impas.pt  ou aos t r ibunais  judic ia is .  

3 .  Nos l i t íg ios  surgidos ao abr igo deste contra to  pode haver  recurso à 

arbi t ragem, a  efe tuar nos termos da le i .  

ARTIGO 21º - FORO 

 
O foro competente para di r imi r  os  l i t íg ios emergentes deste  contra to  é  o  f ixado na 

le i  c ivi l .  

http://www.asf.com.pt/
http://www.cimpas.pt/

